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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: ICOME Sistema de Refeições

Campus: Iguatu

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

O Refeitório do campus Iguatu necessita de um sistema que possibilite o processo de
gerenciamento do serviço de alimentação, o qual seja um espaço para agendamento e
cancelamento de refeições, bem como emita relatórios periódicos do consumo de
refeições pelos estudantes. O objetivo é tornar a relação entre previsão e consumo de
refeições por dias, semana e mês mais eficiente o que impacta positivamente
tornando mais eficaz a a alocação e execução de recursos nesse processo.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 - Qual objetivo estratégico possui
relação direta com o projeto?

( ) OE-1 Aperfeiçoar o acompanhamento de egressos visando à realimentação dos
currículos dos cursos ofertados.
( ) OE-2 Fortalecer os programas de apoio ao discente a fim de melhorar a
permanência e o êxito dos estudantes.
( ) OE-3 Ampliar e fortalecer os programas de capacitação, consultoria técnica e
divulgação científica oferecidos pelo IFCE, a fim de atender às necessidades da
comunidade local e regional.
( ) OE-4 Expandir as parcerias estratégicas com organizações públicas e privadas para
ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho.
( ) OE-5 Implementar programas de integração entre o IFCE e diversos agentes do
mundo do trabalho, contemplando o fomento à Economia Criativa, Gestão Social e
Economia Solidária.
( ) OE-6 Consolidar os programas de assistência estudantil para promover o bem-estar
e a inclusão dos estudantes.
( ) OE-7 Fortalecer a internacionalização do IFCE, proporcionando um ambiente
acadêmico enriquecido pela diversidade cultural, troca de conhecimentos e
oportunidades de colaboração global.
( ) OE-8 Expandir e fortalecer programas culturais que promovam a diversidade
artística, reforçando a infraestrutura e a modernização dos equipamentos voltados a
eventos.
( ) OE-9 Desenvolver currículos atentos às necessidades específicas do público
trabalhador, adequando a periodicidade de oferta, turnos e peculiaridades locais.
( ) OE-10 Elevar a taxa de ocupação das vagas ofertadas, maximizando a utilização
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dos recursos disponíveis e atraindo um número maior de candidatos nos processos
seletivos.
( ) OE-11 Alinhar a oferta de vagas às exigências legais estabelecidas, garantindo a
disponibilidade adequada de vagas para os cursos técnicos, licenciaturas e PROEJA.
( ) OE-12 Maximizar o desempenho nas avaliações dos cursos superiores (graduação e
pós-graduação).
( ) OE-13 Promover a verticalização acadêmica, estabelecendo conexões eficazes e
sinérgicas entre os cursos técnicos, graduação e pós-graduação.
(X ) OE-14 Aperfeiçoar os macroprocessos gerenciais e de suporte com o foco na
melhoria da qualidade dos serviços educacionais.
( ) OE-15 Aperfeiçoar o fluxo processual que envolve a formalização de parceria entre
o IFCE e um parceiro externo.
( ) OE-16 Fortalecer as atividades de pesquisa, priorizando a captação de recursos, a
colaboração interdisciplinar e intercampi e ampliando as parcerias com setores da
indústria, governo e sociedade.
( ) OE-17 Integrar a extensão de forma efetiva aos currículos acadêmicos, com o
propósito de capacitar os estudantes para aplicar o conhecimento em benefício da
comunidade.
( ) OE-18 Implementar melhorias contínuas nos processos de trabalho relacionados à
extensão acadêmica do IFCE.
( ) OE-19 Estabelecer um ecossistema que apoie a realização de eventos de
empreendedorismo e inovação, favoreça a geração de ideias e promova o
funcionamento eficaz de incubadoras de empresas.
( ) OE-20 Estabelecer uma cultura institucional de inclusão, diversidade e
acessibilidade no ambiente educacional do IFCE.
( ) OE-21 Implementar soluções sustentáveis em todas as operações institucionais,
visando à redução do impacto ambiental e ao uso eficiente dos recursos naturais.
( ) OE-22 Aprimorar os processos de gestão institucional, promovendo transparência,
prestação de contas, compliance e integridade.
( ) OE-23 Fomentar o desenvolvimento contínuo dos servidores, aprimorando as suas
competências e habilidades.
(X ) OE-24 Estimular os servidores e alunos a explorarem novas ideias e práticas
inovadoras, bem como desenvolverem soluções que contribuam para a qualidade das
atividades acadêmicas e administrativas.
( ) OE-25 Aprimorar a alocação de recursos e ampliar a diversificação de receitas.

2.3. Escopo do projeto

O projeto visa a criação e implementação de um sistema de gerenciamento de
refeições do Refeitório do IFCE campus Iguatu. O sistema possibilitará uma melhor
eficiência e eficácia na relação entre previsão e consumo de refeições bem como a
alocação de recursos para esse fim. Contará com os módulos voltados para
administradores e aluno. Ao módulo administrador terão acesso os profissionais da
assistência estudantil envolvidos diretamente no processo de gerenciamento de
refeições: Nutricionista, coordenação de assistência estudantil e assistentes de alunos.
Ao módulo aluno terão acesso os estudantes dos cursos técnicos integrados, técnicos
subsequente e superiores que fazem uso do sistema de refeitório do campus.

O referido sistema será desenvolvido pelo setor de tecnologia da informação da
unidade areias e será implementado no refeitório das duas unidades. As fases de teste
começarão na unidade areias com os representantes de turmas e posteriormente será
implementado completamente nas duas unidades, areias e cajazeiras. 

2.4. Partes Interessadas
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Patrocinador: Francisco Heber da Silva

Gerente do projeto:  Vicente de Paulo Batista

Equipe do projeto: Setor de Tecnologia da Informação

Usuários finais ou Público Alvo: Estudantes e equipe de Assistência
Estudantil.

Outras partes envolvidas: Coordenação de Assistência Estudantil.

 

3. Entregas previstas do projeto

Módulo Aluno

Módulo Administrador

 
 

4. ORÇAMENTO DO PROJETO

01 Servidor de Redes
 R$ 35.000,00

01 Nobreak R$ 15.000,00
02 Notebook com webcam R$ 14.600,00
02 Leitores de QRCode R$ 1.000,00

 

5. DURAÇÃO

Março de 2025 a Setembro de 2025.

 

6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas Probabilidade
(Alta, média

ou baixa)

Impacto
(Alta,
média

ou
baixa)

Ações mitigadoras
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Atraso na
implementação
do sistema na
unidade
cajazeiras

Diversidade de
níveis de cursos
e quantidade de
usuários do
sistema.

Média Médio Articulação da
equipe com os
estudantes
envolvidos para
sensibilizar e coletar
feedback quanto ao
uso.

Precarização
da
Infraestrutura
de TI

Ausência de
nobreak,
servidor de rede
e equipamentos
obsoletos.

Alto Alto Solicitação de
aquisição de
equipamentos
precários ou
inexistentes
identificados.

 

 
Assinatura do Patrocinador do Projeto

 
 

Assinatura do Gerente do Projeto

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandy Andreza de Lavor Araujo,
Coordenador(a) de Assistência Estudantil, em 16/06/2025, às 15:37, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paulo Batista, Técnico
em Tecnologia da Informação, em 16/06/2025, às 15:41, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Heber da Silva, Diretor(a)
Geral do Campus Iguatu, em 16/06/2025, às 15:47, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7542404 e o código CRC 473455EF.
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